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E X P E D IE N T E
O Diário Oficial do Município de Fernando Prestes, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

A C E RV O
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Fernando 
Prestes poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
fernandoprestes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/fernando_prestes
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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DECRETO Nº 3.507 
De 11 de novembro de 2025 

 
Abre no orçamento vigente crédito adicional 

especial e dá outras providências. 
 

  O Senhor Mariel Sebastião Rocha, Prefeito Municipal de Fernando Prestes, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais... 
 

 DECRETA: 
 
  Artigo 1o - Fica aberto no orçamento vigente, de acordo com a Lei nº 2.581, 
um crédito especial, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), suplementados se 
necessário, distribuídos as seguintes dotações: 
02.04.00   Saúde e Saneamento 
10.301.0120.2076.0000  Atendimentos em UBS 
281 3.3.90.30.00  Material de Consumo..............................................R$ 100.000,00 
05    Transferências e Convênios Federais – Vinculados 
301.034   PROPOSTA 36000698338202500 
 

Artigo 2o - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes de:  
Excesso...........................................................................................................................R$ 100.000,00 
 
              Artigo 3o – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

  Fernando Prestes, aos 11 de novembro de 2025. 
 

               __________________________ 
                    Mariel Sebastião Rocha 
                             Prefeito Municipal   
 
 Registrado em livro próprio e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município 
de Fernando Prestes, nos termos do art. 88, da Lei Orgânica do Município. 
 
          __________________________________ 
                     Everton Júnior dos Santos 
                                                                Diretor de Chefia de Gabinete 
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DECRETO Nº 3.508 
De 11 de novembro de 2025 

 
Abre no orçamento vigente crédito adicional 

especial e dá outras providências. 
 

  O Senhor Mariel Sebastião Rocha, Prefeito Municipal de Fernando Prestes, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais... 
 

 DECRETA: 
 
  Artigo 1o - Fica aberto no orçamento vigente, de acordo com a Lei nº 2.582, 
um crédito especial, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), suplementados se 
necessário, distribuídos as seguintes dotações: 
02.04.00   Saúde e Saneamento 
10.301.0120.2076.0000  Atendimentos em UBS 
282 3.3.90.30.00  Material de Consumo..............................................R$ 300.000,00 
02    Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados 
301.035   EMENDA 2025.266.75230 
 

Artigo 2o - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes de:  
Excesso...........................................................................................................................R$ 300.000,00 
 
              Artigo 3o – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

  Fernando Prestes, aos 11 de novembro de 2025. 
 

               __________________________ 
                    Mariel Sebastião Rocha 
                             Prefeito Municipal   
 
 Registrado em livro próprio e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município 
de Fernando Prestes, nos termos do art. 88, da Lei Orgânica do Município. 
 
          __________________________________ 
                     Everton Júnior dos Santos 
                                                                Diretor de Chefia de Gabinete 
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DECRETO Nº 3.509 
De 11 de novembro de 2025 

 
Abre no orçamento vigente crédito adicional 

especial e dá outras providências. 
 

  O Senhor Mariel Sebastião Rocha, Prefeito Municipal de Fernando Prestes, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais... 
 

 DECRETA: 
 
  Artigo 1o - Fica aberto no orçamento vigente, de acordo com a Lei nº 2.583, 
um crédito especial, no valor de R$ 87.500,00 (oitenta e sete mil e quinhentos reais), 
suplementados se necessário, distribuídos as seguintes dotações: 
02.03.00   Educação 
12.361.0150.2014.0000  Ensino Regular de Sete a Quatorze Anos 
283 3.3.90.08.00  Outros Benefícios Assistenciais do Servidor............R$ 8.000,00 
02    Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados 
262.000   Educação-FUNDEB-Outros 
12.361.0150.2014.0000  Ensino Regular de Sete a Quatorze Anos 
284 3.3.90.49.00  Auxílio Transporte.......................................................R$ 9.500,00 
02    Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados 
262.000   Educação-FUNDEB-Outros 
12.361.0150.2014.0000  Ensino Regular de Sete a Quatorze Anos 
285 3.3.90.46.00  Auxílio Alimentação..................................................R$ 70.000,00 
02    Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados 
262.000   Educação-FUNDEB-Outros 
 

Artigo 2o - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes de:  
Excesso.............................................................................................................................R$ 87.500,00 
 
              Artigo 3o – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

  Fernando Prestes, aos 11 de novembro de 2025. 
               __________________________ 
                    Mariel Sebastião Rocha 
                             Prefeito Municipal   
 Registrado em livro próprio e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município 
de Fernando Prestes, nos termos do art. 88, da Lei Orgânica do Município. 
          __________________________________ 
                     Everton Júnior dos Santos 
                                                                Diretor de Chefia de Gabinete 
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DECRETO Nº 3.510 
De 11 de novembro de 2025 

 
Abre no orçamento vigente crédito adicional 

especial e dá outras providências. 
 

  O Senhor Mariel Sebastião Rocha, Prefeito Municipal de Fernando Prestes, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais... 
 

 DECRETA: 
 
  Artigo 1o - Fica aberto no orçamento vigente, de acordo com a Lei nº 2.584, 
um crédito especial, no valor de R$ 33.583,20 (trinta e três mil e quinhentos e oitenta e três 
reais e vinte centavos), suplementados se necessário, distribuídos as seguintes dotações: 
02.04.00   Saúde e Saneamento 
10.301.0120.2094.0000  Atendimentos em UBS 
286 3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica......R$ 33.583,20 
95    Transferências e Convênios Federais–Vinculados–exerc. ant. 
305.002   TRANSFORMAÇÃO DIGITAL NO SUS 
 

Artigo 2o - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes de:  
Superávit Financeiro......................................................................................................R$ 33.583,20 
 
              Artigo 3o – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 

  Fernando Prestes, aos 11 de novembro de 2025. 
 

               __________________________ 
                    Mariel Sebastião Rocha 
                             Prefeito Municipal   
 
 Registrado em livro próprio e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município 
de Fernando Prestes, nos termos do art. 88, da Lei Orgânica do Município. 
 
          __________________________________ 
                     Everton Júnior dos Santos 
                                                                Diretor de Chefia de Gabinete 
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DECRETO Nº 3.511 
De 11 de novembro de 2025 

 
Abre no orçamento vigente crédito adicional 

especial e dá outras providências. 
 

  O Senhor Mariel Sebastião Rocha, Prefeito Municipal de Fernando Prestes, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais... 
 

 DECRETA: 
 
  Artigo 1o - Fica aberto no orçamento vigente, de acordo com a Lei nº 2.585, 
um crédito especial, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), suplementados se 
necessário, distribuídos as seguintes dotações: 
02.04.00   Saúde e Saneamento 
10.301.0120.2076.0000  Atendimentos em UBS 
287 3.3.90.30.00  Material de Consumo................................................R$ 50.000,00 
95    Transferências e Convênios Federais–Vinculados–exerc. ant. 
300.070   SALDOS LC 217/2025 
 

Artigo 2o - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes de:  
Superávit Financeiro......................................................................................................R$ 50.000,00 
 
              Artigo 3o – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 

  Fernando Prestes, aos 11 de novembro de 2025. 
 

               __________________________ 
                    Mariel Sebastião Rocha 
                             Prefeito Municipal   
 
 Registrado em livro próprio e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município 
de Fernando Prestes, nos termos do art. 88, da Lei Orgânica do Município. 
 
          __________________________________ 
                     Everton Júnior dos Santos 
                                                                Diretor de Chefia de Gabinete 
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